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DIMENSIONAL CONSTRUQOES LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQ@ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracgdo: 01/10/2000 a 31/07/2003

NFLD DEBCAD n®° 37.118.514-9, de 27/03/2008.
DECADENCIA - SUMULA CARF Ne 148 - APLICACAO.

No caso de multa por descumprimento de obrigacOes acessorias, deve se
observar a Sumula CARF n° 148, que estabelece que no caso de multa por
descumprimento de obrigagdo acessoria previdencidria, a afericdo da
decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique
pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha sido
fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

TAXASELIC. SUMULA CARF N°4,

Os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela
Secretaria da Receita Federal sdo devidos a taxa Selic para titulos federais.

ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF Ne 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Juliano Fernandes Ayres - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Hermes Soares

Campos, Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro
de Oliveira, Ricardo Chiavegatto de Lima (Suplente), Leonam Rocha de Medeiros, Juliano
Fernandes Ayres e Ronnie Soares Anderson (Presidente).
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 NFLD DEBCAD n° 37.118.514-9, de 27/03/2008.
 DECADÊNCIA - SÚMULA CARF Nº 148 - APLICAÇÃO.
 No caso de multa por descumprimento de obrigações acessórias, deve se observar a Súmula CARF nº 148, que estabelece que no caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
 TAXA SELIC. SÚMULA CARF Nº 4. 
 Os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos à taxa Selic para títulos federais.
 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Juliano Fernandes Ayres - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Hermes Soares Campos, Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Ricardo Chiavegatto de Lima (Suplente), Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres e Ronnie Soares Anderson (Presidente).
  Cuida-se, o caso versado, de Recurso Voluntário (e-fls. 62 a 80), com efeito suspensivo e devolutivo ? autorizado nos termos do art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal ?, interposto pelo recorrente, devidamente qualificado nos fólios processuais, relativo ao seu inconformismo com a decisão de primeira instância (e-fls. 55 a 60), proferida em 21 de agosto de 2009, consubstanciada no Acórdão de nº 11-27.370, da 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE), que, julgou procedente em parte o lançamento, cuja ementa abaixo se transcreve:

�ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 01/10/2000 a 31/07/2003
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. DECADÊNCIA PRAZO.
É de cinco anos o prazo de decadência aplicável às contribuições para o financiamento da Seguridade Social, face à declaração de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei 8.212/91 feita através da Súmula Vinculante do STF n.° 8.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido em Parte�
Do Lançamento Fiscal e da Impugnação
Trata-se de notificação fiscal de lançamento de débito formalizada em 27/03/2008, contra a Recorrente. 
De acordo com a descrição sumária da infração, contida na notificação fiscal de lançamento de débito nº 37.118.514-9 (e-fl. 2), trata-se de cobrança de imposição de multa no valor originário de R$ 12.066,00 em razão de a empresa ter apresentado o documento a que se refere a Lei nº 8.212/91, art. 32, IV e parágrafo 3º, acrescentado pela Lei nº 9.528/97, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, conforme previsto na Lei nº 8.212/91, art. 32, IV e parágrafo 5º, também acrescentado pela Lei nº 9.528/97, combinado com o art. 225, IV, parágrafo 4º, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (CFL 68).
Inconformada, a Recorrente apresentou impugnação à notificação fiscal de lançamento de débito (e-fls. 27 a 43), em que alegou, em síntese:
Equívoco por parte da assessoria contábil ao prestar as informações, falha que pode ser facilmente corrigida por meio de retificação da GFIP.
É direito da contribuinte proceder à retificação das informações, em razão do princípio da ampla defesa, norteador do procedimento administrativo.
Inconstitucionalidade da Taxa Selic.
Do Acórdão da DRJ/REC
Quando do julgamento da impugnação, a DRJ/REC acabou por considerar o lançamento procedente em parte, reduzindo o valor da multa relativa ao auto de infração nº 37.118.514-9 para R$ 1.765,00. Isso porque, após o lançamento, o STF reconheceu a inconstitucionalidade do art. 5º do Decreto nº 1.569/77 e os artigos 45 e 46, da Lei nº 8.212/91, tendo publicado a Súmula vinculante nº 8, pelo o quê reconhecida a decadência e excluídas as competências de 11/2002 e anteriores, com fundamento no art. 173, I, do Código Tributário Nacional, devendo a multa ser calculada conforme o quadro abaixo:

Do Recurso Voluntário 
O Recurso Voluntário foi interposto em 27 de outubro de 2009 (e-fl. 62 a 80), o sujeito passivo, alega, preliminarmente, a respeito da desnecessidade do arrolamento de bens, em razão da Súmula vinculante nº 21 do STF. Quanto aos demais temas, alega o seguinte:
A ocorrência da decadência para abranger, inclusive o exercício de 12/2002, com aplicação da regra contida no art. 150, § 4º do Código Tributário Nacional.
Inconstitucionalidade da Taxa Selic.
É o que importa relatar.
Passo a devida fundamentação analisando, primeiramente, o juízo de admissibilidade e, se superado este, o juízo de mérito para, posteriormente, finalizar com o dispositivo.
 Conselheiro Juliano Fernandes Ayres, Relator.
Da Admissibilidade
O Recurso Voluntário atende a todos os pressupostos de admissibilidade intrínsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrínsecos, relativos ao exercício deste direito, sendo caso de conhecê-lo.
Especialmente, quanto aos pressupostos extrínsecos, observo que o Recurso se apresenta tempestivo. A recorrente foi intimada em 15/10/2009, conforme AR juntado aos autos (e-fls. 82) e interpôs o Recurso em 27/10/2009 (e-fls. 62 a 80), tendo respeitado, portanto, o trintídio legal, na forma exigida no art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 1972.
Por conseguinte, conheço do Recurso Voluntário (e-fls. 62 a 80).
Da Decadência 
A Recorrente pleiteia a aplicação do prazo decadencial de 05 anos, a teor das disposições contidas no artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional � CTN, por se tratar de tributo sujeito ao lançamento por homologação.
Sem razão ao Recorrente quanto a esta alegação, eis que em se tratando de multa em razão de descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a regra a ser aplicada é aquela prevista no art. 173, I, do Código Tributário Nacional, conforme Súmula CARF nº 148, abaixo transcrita, ou seja, o direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
�Súmula CARF nº 148
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.�
Portanto, correto o entendimento da DRJ ao reconhecer parcialmente a decadência, em relação as competências de 11/2002 e anteriores, devendo ser mantido o auto de infração, com a exclusão das competências de 11/2002 e anteriores, tal como já decidido pela DRJ.
Mérito - Da Taxa Selic 
Em relação a aplicação da taxa Selic, a matéria encontra-se sumulada pelo CARF: Súmula CARF nº 4: 
�A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.�
Portanto, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Selic.
Cabe esclarecer que o CARF não é competente para se manifestar a respeito da inconstitucionalidade de lei tributária, conforme preconiza a Súmula CARF nº 2.
Conclusão
Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
Conclusão quanto ao Recurso Voluntário
De livre convicção, relatado, analisado e por mais o que dos autos constam, voto por negar provimento.
Dispositivo
Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
É como Voto.
(documento assinado digitalmente)
Juliano Fernandes Ayres
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Relatorio

Cuida-se, o caso versado, de Recurso Voluntario (e-fls. 62 a 80), com efeito
suspensivo e devolutivo — autorizado nos termos do art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de
margo de 1972, que dispde sobre o processo administrativo fiscal —, interposto pelo recorrente,
devidamente qualificado nos fdlios processuais, relativo ao seu inconformismo com a deciséo de
primeira instancia (e-fls. 55 a 60), proferida em 21 de agosto de 2009, consubstanciada no
Acordao de n°® 11-27.370, da 62 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
no Recife (PE), que, julgou procedente em parte o langamento, cuja ementa abaixo se transcreve:

“ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracdo: 01/10/2000 a 31/07/2003
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. DECADENCIA PRAZO.

E de cinco anos o prazo de decadéncia aplicavel as contribuicdes para o financiamento
da Seguridade Social, face a declaracdo de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei
8.212/91 feita através da Sumula Vinculante do STF n.° 8.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido em Parte ”

Do Lancamento Fiscal e da Impugnacédo

Trata-se de notificagdo fiscal de lancamento de débito formalizada em
27/03/2008, contra a Recorrente.

De acordo com a descricdo sumaria da infracdo, contida na notificagdo fiscal de
lancamento de débito n° 37.118.514-9 (e-fl. 2), trata-se de cobranca de imposicdo de multa no
valor originario de R$ 12.066,00 em razdo de a empresa ter apresentado o documento a que se
refere a Lei n°® 8.212/91, art. 32, IV e paragrafo 3°, acrescentado pela Lei n°® 9.528/97, com dados
ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuigdes previdenciarias, conforme
previsto na Lei n® 8.212/91, art. 32, IV e paragrafo 5°, também acrescentado pela Lei n°
9.528/97, combinado com o art. 225, 1V, paragrafo 4°, do Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto n° 3.048/99 (CFL 68).

Inconformada, a Recorrente apresentou impugnacdo a notificacdo fiscal de
langcamento de débito (e-fls. 27 a 43), em que alegou, em sintese:

a. Equivoco por parte da assessoria contabil ao prestar as informacoes,
falha que pode ser facilmente corrigida por meio de retificacdo da
GFIP.

b. E direito da contribuinte proceder a retificacio das informacdes, em
razdo do principio da ampla defesa, norteador do procedimento
administrativo.

c. Inconstitucionalidade da Taxa Selic.

Do Acérddo da DRJ/REC
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Quando do julgamento da impugnacdo, a DRJ/REC acabou por considerar o
lancamento procedente em parte, reduzindo o valor da multa relativa ao auto de infracdo n°
37.118.514-9 para R$ 1.765,00. Isso porque, apés o langcamento, o STF reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 5° do Decreto n°® 1.569/77 e os artigos 45 e 46, da Lei n® 8.212/91,
tendo publicado a Sumula vinculante n° 8, pelo o qué reconhecida a decadéncia e excluidas as
competéncias de 11/2002 e anteriores, com fundamento no art. 173, I, do Cddigo Tributario
Nacional, devendo a multa ser calculada conforme o quadro abaixo:

Competéncia Valor
12/2002 100,00
01/2003 100,00
02/2003 1100,00
05/2003 155,00
03/2003 155,00
07/2003 155,00

Total: 1765,00

Do Recurso Voluntéario

O Recurso Voluntéario foi interposto em 27 de outubro de 2009 (e-fl. 62 a 80), o
sujeito passivo, alega, preliminarmente, a respeito da desnecessidade do arrolamento de bens, em
razdo da Sumula vinculante n® 21 do STF. Quanto aos demais temas, alega o seguinte:

a) A ocorréncia da decadéncia para abranger, inclusive o exercicio de 12/2002,
com aplicacdo da regra contida no art. 150, 8§ 4° do Caodigo Tributario
Nacional.

b) Inconstitucionalidade da Taxa Selic.
E 0 que importa relatar.

Passo a devida fundamentacdo analisando, primeiramente, 0 juizo de
admissibilidade e, se superado este, o juizo de mérito para, posteriormente, finalizar com o
dispositivo.

Voto

Conselheiro Juliano Fernandes Ayres, Relator.

Da Admissibilidade

O Recurso Voluntario atende a todos o0s pressupostos de admissibilidade
intrinsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrinsecos, relativos ao exercicio deste direito,
sendo caso de conhecé-lo.
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Especialmente, quanto aos pressupostos extrinsecos, observo que o Recurso se
apresenta tempestivo. A recorrente foi intimada em 15/10/2009, conforme AR juntado aos autos
(e-fls. 82) e interpds o Recurso em 27/10/2009 (e-fls. 62 a 80), tendo respeitado, portanto, o
trintidio legal, na forma exigida no art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 1972.

Por conseguinte, conhego do Recurso Voluntario (e-fls. 62 a 80).

Da Decadéncia

A Recorrente pleiteia a aplicacdo do prazo decadencial de 05 anos, a teor das
disposi¢des contidas no artigo 150, § 4°, do Codigo Tributario Nacional — CTN, por se tratar de
tributo sujeito ao langamento por homologacéo.

Sem razdo ao Recorrente quanto a esta alegacéo, eis que em se tratando de multa
em razdo de descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria, a regra a ser aplicada é
aquela prevista no art. 173, I, do Codigo Tributario Nacional, conforme Simula CARF n° 148,
abaixo transcrita, ou seja, o direito da Fazenda Pablica constituir o crédito tributario extingue-se
apos 5 anos, contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento poderia
ter sido efetuado.

“Stmula CARF n° 148

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessOria
previdenciaria, a afericdo da decadéncia tem sempre como base o art.
173, 1, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da
obrigacdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela

decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.”

Portanto, correto o entendimento da DRJ ao reconhecer parcialmente a
decadéncia, em relacdo as competéncias de 11/2002 e anteriores, devendo ser mantido o auto de
infracdo, com a exclusdo das competéncias de 11/2002 e anteriores, tal como ja decidido pela
DRJ.

Mérito - Da Taxa Selic

Em relacdo a aplicacdo da taxa Selic, a matéria encontra-se sumulada pelo CARF:
Stmula CARF n° 4:

“A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e
Custodia - SELIC para titulos federais.”

Portanto, ndo ha qualquer ilegalidade na aplicacdo da Taxa Selic.

Cabe esclarecer que o CARF ndo é competente para se manifestar a respeito da
inconstitucionalidade de lei tributaria, conforme preconiza a Simula CARF n° 2,
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Conclusao
Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntério.

Conclusdo quanto ao Recurso Voluntario

De livre conviccdo, relatado, analisado e por mais o0 que dos autos constam, voto
por negar provimento.

Dispositivo
Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.

E como Voto.

(documento assinado digitalmente)

Juliano Fernandes Ayres



